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1. Atos Administrativos 

Aviso de Licitação 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – PROCESSO 
TC 10351/13, através do seu Pregoeiro, torna público que efetuará 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL – 005/2013, Lei 
10.520/02, tipo menor preço global, para SRP, visando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado do TCE/PB, 
incluindo fornecimento de todo material, maquinário e equipamentos 
que se fizerem necessários para execução das tarefas, sem ônus para 
o Contratante, a realizar-se no dia 30 de agosto de 2013, às 8:00 
horas, na sua sede, à Rua Prof. Geraldo Von Söhsten, 147, Bairro de 
Jaguaribe, nesta capital. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço retromencionado ou pelo telefone 3208-3503. João 
Pessoa, 19 de agosto de 2013. Pregoeiro. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1956 - 11/09/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 01896/05 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2004 
Intimados: MARCOS EMANUEL DOS SANTOS AZEVEDO, Ex-
Gestor(a). 

 
Sessão: 1956 - 11/09/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 02486/12 
Jurisdicionado: Fundo Industrialização do Estado da Paraíba 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: MARGARETE BEZERRA CAVALCANTI, Gestor(a); 
MANOEL PORFÍRIO NEVES, Advogado(a); KALINA DE ANDRADE 
CAVALCANTI, Advogado(a). 

 
Sessão: 1958 - 25/09/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 02703/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: ARNALDO PEREIRA DE MOURA, Ex-Gestor(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 02563/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citados: MAXNOÁ BIZERRA LEITE, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 04225/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: VIRGINIA MARIA PEIXOTO VELLOSO BORGES 
RIBEIRO, Gestor(a); MARCEL DE MOURA MAIA RABELLO, 
Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento 
procuratório concernente ao recurso de reconsideração encartado aos 
autos, fls. 889/909, conforme dispõe o art. 252 do Regimento Interno 
do TCE/PB c/c o art. 37 do Código de Processo Civil - CPC. 

 
Processo: 03050/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: EVILÁSIO FORMIGA LUCENA NETO, Gestor(a); 
CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Cuja documentação deve corresponder aos exercícios de 2010 
e 2011, para elucidar os questionamentos da operação delineada no 
relatório da Auditoria, desde a origem. 

 
Processo: 03290/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: JOSÉ SIMÃO DE SOUSA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Acerca dos relatórios dos peritos da unidade técnica deste 
Pretório de Contas, fls. 98/109, 111/120 e 121/123 dos autos. 
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Extrato de Decisão 
Ato: Resolução Processual RPL-TC 00027/13 
Sessão: 1950 - 31/07/2013 
Processo: 02546/01 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços 
Agrícolas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2001 
Interessados: MARIA LUIZA DA COSTA, Responsável. 
Decisão: VISTOS RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do presente 
processo, o qual foi formalizado nesta Corte como processo de 
Denúncia aviada pela Sra. Maria Luisa da Costa, acerca de possíveis 
irregularidades na gestão de pessoal, entre outras, no exercício de 
2000; CONSIDERANDO que, conforme instrução dos autos, está 
caracterizada a perda do objeto do presente processo, visto que as 
contas dos exercícios financeiros de 1999 a 2010, já foram julgadas 
por esta Corte de Contas, momento em que as questões de pessoal 
foram também verificadas pelo Órgão Auditor sem registros de falhas 
graves sobre o tema, e encontram-se devidamente arquivadas 
conforme extrato do TRAMITA em anexo; CONSIDERANDO o voto do 
Relator pela suspensão definitiva da tramitação deste processo, nos 
termos do art. 139, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal1 e 
pelo seu conseqüente arquivamento. DECIDEM os membros do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
plenária realizada nesta data, em: 1) Determinar a suspensão 
definitiva do andamento do presente processo, sem apreciação do 
mérito, ordenando o arquivamento dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos fatos ou provas vierem a interferir de modo 
fundamental nesta decisão. 2) Dar conhecimento aos denunciantes 
desta decisão. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 31 de julho de 2013. 

 
Ato: Resolução Processual RPL-TC 00025/13 
Sessão: 1950 - 31/07/2013 
Processo: 12357/96 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 1996 
Interessados: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA, Responsável; 
JURANDIR DE SOUSA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC 
12357/96, que trata de denúncia aviada pelos Srs. Francisco Pereira 
de Oliveira e Jurandir de Sousa, Vereadores do Município de 
Cachoeira dos Índios, versando sobre remuneração irregular dos 
Agentes Políticos (ex-Prefeito José de Souza Bandeira, ex-vereador 
Presidente Francisco Dantas Ricarte e Vice-Prefeito Espedito Batista 
da Silva), durante os exercícios de 1997 a 2000. CONSIDERANDO 
que os fatos informados pelos denunciantes referem-se a matérias já 
examinadas no bojo dos processos de prestações de contas anuais 
referentes aos exercícios de 1999 e 2000, conforme decisões 
consubstanciadas nos Acórdãos APL TC 542/01 e APL TC 205/2002 
(fls.32/37), fato este que caracteriza a perda do objeto do presente 
processo; CONSIDERANDO o disposto no art. 139, inciso III, do 
Regimento Interno (Resolução Normativa RN TC 10/2010, com as 
alterações da RN 03/2012); RESOLVEM os membros do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão plenária 
realizada nesta data, em: 1) Determinar a suspensão definitiva do 
andamento do presente processo, sem apreciação do mérito, 
ordenando o arquivamento dos autos, sendo suscetível de revisão se 
novos fatos ou provas vierem a interferir de modo fundamental nesta 
decisão. 2) Dar conhecimento aos denunciantes desta decisão. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- PLENÁRIO MINISTRO 
JOÃO AGRIPINO, 31 de julho de 2013. 

 
Ato: Resolução Processual RPL-TC 00026/13 
Sessão: 1950 - 31/07/2013 
Processo: 12387/96 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 1996 
Interessados: CARLOS BARBOSA DE SOUSA, Responsável. 
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os autos do processo TC 
12387/96, que se trata de expediente encaminhado a este Tribunal em 
27 de novembro de 1996, no qual o Sr. Carlos Barbosa CBS de 
Souza, vereador do Município de João Pessoa, dá conhecimento de 
envio ao Ministério Público de um trabalho técnico, no qual aponta 

diversos indícios de irregularidades na constituição do quadro de 
servidores da Câmara Municipal de João Pessoa. CONSIDERANDO o 
relatório circunstanciado do Relator, DECIDEM os membros do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
plenária realizada nesta data, em determinar a anexação dos 
presentes autos à prestação de contas do exercício de 2013 da 
Câmara Municipal de João Pessoa, de forma digitalizada, e que a 
matéria seja objeto de apreciação de mérito quando da análise global 
das contas. E, quanto ao processo físico, que este seja arquivado. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- PLENÁRIO MINISTRO 
JOÃO AGRIPINO, 31 de julho de 2013. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00100/13 
Sessão: 1951 - 07/08/2013 
Processo: 03221/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: ADJEFFERSON KLEBER VIEIRA DINIZ, Ex-Gestor(a); 
TEREZA NEUMA DE SOUZA PRIMO, Contador(a); HUGO TARDELY 
LOURENÇO, Interessado(a); EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE 
ABRANTES, Interessado(a); RAFAEL SANTIAGO ALVES, 
Interessado(a); DANILO SARMENTO ROCHA MEDEIROS, 
Interessado(a); BRUNO LOPES DE ARAÚJO, Interessado(a); JOHN 
JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, DECIDE: 1. Emitir e 
encaminhar à Câmara Municipal de Santa Inês, parecer contrário à 
aprovação das contas de gestão relativas ao exercício de 2011, de 
responsabilidade do Sr. Adjefferson Kleber Vieira Diniz com a ressalva 
do art. 138, parágrafo único, inciso VI, do Regimento Interno do 
Tribunal, encaminhando-o à consideração da egrégia Câmara de 
Vereadores daquele Município, tendo em vista a comprovação 
documental e/ou factual das irregularidades cometidas pelo Prefeito, 
na execução orçamentária e financeira do município elencadas pelo 
Relator em seu Relatório e Voto. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00483/13 
Sessão: 1951 - 07/08/2013 
Processo: 03221/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: ADJEFFERSON KLEBER VIEIRA DINIZ, Ex-Gestor(a); 
TEREZA NEUMA DE SOUZA PRIMO, Contador(a); HUGO TARDELY 
LOURENÇO, Interessado(a); EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE 
ABRANTES, Interessado(a); RAFAEL SANTIAGO ALVES, 
Interessado(a); DANILO SARMENTO ROCHA MEDEIROS, 
Interessado(a); BRUNO LOPES DE ARAÚJO, Interessado(a); JOHN 
JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS/PB, Sr. Adjefferson Kleber Vieira Diniz, 
relativa ao exercício financeiro de 2011, Acordam os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, após a 
emissão do Parecer Contrário à aprovação das contas, em: 1. julgar 
irregulares as contas de gestão do Sr. Adjefferson Kleber Vieira Diniz , 
relativas ao exercício de 2011, na qualidade de ordenador das 
despesas realizadas, em decorrência das irregularidades constatadas 
e discriminadas no Relatório e VOTO deste Relator; 2. Imputar o 
débito ao Sr. Adjefferson Kleber Vieira Diniz, no valor de R$ 
370.174,11 (trezentos e setenta mil, cento e setenta e quatro reais e 
onze centavos), sendo: a) R$ 31.396,37 - despesa não comprovada 
com pagamento ao INSS; b) R$ 338.777,74 referentes às despesas 
sem comprovação dos serviços realizados, assinando-lhe o prazo de 
60 (sessenta) dias para devolução dos referidos recursos à prefeitura 
podendo dar-se a intervenção do Ministério Público Estadual em caso 
de inadimplência, conforme dispõe o art. 71 da Constituição Estadual; 
3. Aplicar multa pessoal ao Sr. Adjefferson Kleber Vieira Diniz, com 
fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, no valor de R$ 
7.882,17, (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete 
centavos) face à transgressão de normas legais e constitucionais, 
concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
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Financeira Municipal , a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal 
como previsto no art. 71, § 4º da Constituição 4. Representar à 
Receita Federal do Brasil para as providências que entender 
pertinentes inclusive para aferir com exatidão as importâncias devidas 
e eventuais encontradas, em face do descumprimento ao estabelecido 
na Lei 8.212/91 acerca do recolhimento a menor de contribuição 
previdenciária, 5. Representar à Procuradoria Geral de Justiça sobre 
os fatos apurados na presente prestação de contas. 6) Recomendar 
ao atual gestor a adoção de medidas com vistas à: 6.1 Não repetir as 
irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica deste 
Tribunal, observando sempre os preceitos constitucionais e legais 
pertinentes, com especial atenção para admissão de pessoal, à luz do 
disposto na Constituição Federal, a legislação previdenciária, à lei 
4.320/64 e à LC 101/2000. 6.2 Realizar o recolhimento das 
contribuições previdenciárias descontadas do servidor e não 
repassadas, uma vez que esses recursos, contabilmente, 
permanecem à disposição do tesouro do município. 6.3 Efetuar o 
cancelamento, se acaso ainda não realizado, dos empenhos cujo 
montante é de R$ 9.534,67, respeitante ao valor empenhado e não 
pago à título de remuneração dos agentes políticos acima do valor 
permitido, tal como apontado pela Auditoria. 7) Declarar que o mesmo 
gestor, no exercício de 2011, atendeu às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2540 - 29/08/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 06498/07 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2007 
Intimados: FERNANDO JOSE UCHOA DE MOURA FILHO, 
Gestor(a). 

 
Sessão: 2542 - 12/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 02658/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Intimados: JOÃO CLEMENTE NETO, Ex-Gestor(a); PEDRO FREIRE 
DE SOUZA FILHO, Interessado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 06451/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 13747/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 1991 
Citados: GILSON LUIZ DA SILVA, Responsável; EXPEDITO 
PEREIRA DE SOUZA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11786/12 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2012 
Citados: REGINA BENIGNA G. VITAL R. DE BARROS, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 13873/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Citados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 03055/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pilar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 03191/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: JAMMES WALLYSOM FERREIRA DE ARAÚJO, 
Responsável. 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 03236/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: SUZANA RIBEIRO DE MEDEIROS, Responsável. 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 03237/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: MAIZA PEREIRA DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03874/11 
Jurisdicionado: Fundo Mun. de Assist. Social de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Citados: GEORGIA SANTANA PESSOA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 12040/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Citados: MARCELO MARINHO FERNANDES ANDRADE, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 09254/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2012 
Citados: EDMON GOMES DA SILVA FILHO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 01700/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09425/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
ROSILDA OLIVEIRA DOS PRAZERES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
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Contribuição do(a) Sr(a). Rosilda Oliveira dos Prazeres, matrícula n.º 
86.181-2, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01701/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09426/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
WALTER CAROLINO DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Walter Carolino de Souza, matrícula n.º 
29.385-7, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, com lotação 
no(a) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Agropecuário e 
Pesca, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01702/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09427/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
ANTONIO BENJAMIN NETO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). 
Antonio Benjamim Neto, matrícula n.º 80.319-7, ocupante do cargo de 
Técnico Nível Médio, com lotação no(a) Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01687/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09428/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ARIBERTA DE MENEZES FREIRE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora ARIBERTA DE MENEZES FREIRE, formalizado pela 
Portaria-A- Nº 1158 de 09/05/2011, constante às fls. 32, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 13 de agosto de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01688/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09429/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
MARLENE MUNIZ DE LIMA E AZEVEDO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora MARLENE MUNIZ DE LIMA E AZEVEDO, formalizado pela 
Portaria-A- Nº 1161 de 09/05/2011, constante às fls. 35, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 

das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 13 de agosto de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01689/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09430/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
CREMILDA DAS NEVES LIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora CREMILDA DAS NEVES LIRA, formalizado pela Portaria-A- 
Nº 1152 de 09/05/2011, constante às fls. 47, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, 13 de agosto de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01703/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09459/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA DO SOCORRO COLAÇO DANTAS, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria do Socorro Colaço Dantas, matrícula 
n.º 91.840-7, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01690/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09461/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
GECIANA MARIA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora GECIANA MARIA DA SILVA, formalizado pela Portaria-A- Nº 
2679 de 18/10/2011, constante às fls. 30, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, 13 de agosto de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01693/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09463/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); LENILDA 
CAMPOS DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora LENILDA CAMPOS DE OLIVEIRA, formalizado pela Portaria-
A- Nº 2585 de 10/10/2011, constante às fls. 31, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, 13 de agosto de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01704/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09525/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
IVONETE FRANCISCO DE SOUZA ALMEIDA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Ivonete Francisco de Souza Almeida, 
matrícula n.º 130.218-3, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01705/13 
Sessão: 2689 - 13/08/2013 
Processo: 09526/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
IRACY PEREIRA DE MELO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Iracy Pereira de Melo, matrícula n.º 85.627-4, 
ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) Secretaria de 
Estado da Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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